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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.263, de 2022, do Senador Flávio Arns, que 
confere ao município de Antonina, no estado do 
Paraná, o título de Capital Nacional da Bala de 
Banana. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto de 
Lei (PL) nº 2.263, de 2022, do Senador Flávio Arns, que confere ao município 
de Antonina, no estado do Paraná, o título de Capital Nacional da Bala de 
Banana. 

A proposição compõe-se de dois artigos, cujo art. 1º confere o 
referido título ao Município de Antonina, no Estado do Paraná, determinando o 
art. 2º a entrada em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta a importância da indústria de balas 
de banana para a cidade de Antonina. 

O PL nº 2.263, de 2022, foi encaminhado à apreciação exclusiva e 
terminativa da CE. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre temas 
relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Uma das cidades mais antigas do Estado do Paraná, Antonina foi 
fundada em 1714 e dispõe de um rico acervo cultural e arquitetônico, com 
ruínas, calçadas e construções do século XVIII ao início do século XX, que 
contribuíram para o tombamento do Município pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional no ano de 2012. Tais elementos são adornados, 
por um lado, pela maior área contínua de Mata Atlântica preservada do País  e, 
por outro, pelo belo litoral paranaense. 

O Município, de cerca de 19 mil habitantes, possui, dentre seus 
principais focos econômicos, a atividade portuária, o turismo, a pesca e a 
agricultura. Destaca-se como produto típico a bala de banana, muito consumida 
localmente e exportada para outros estados brasileiros e para o exterior. O início 
da produção do tradicional doce remete aos anos 1970, quando, por iniciativa de 
uma família local, associou-se a demanda de mercado pelas balas de banana 
com o potencial da região litorânea para o cultivo do fruto. 

O processo de produção das balas ocorria inicialmente de forma 
artesanal, desde a coleta e tratamento das bananas, a produção do doce em 
fornalhas de lenha até a etapa de embalagem do produto pronto para consumo. 
Os pequenos empresários comercializavam as balas de banana nas bancas 
existentes ao longo da Serra do Mar, o que as tornou muito conhecidas e 
populares entre os turistas da região. 

O sucesso do produto abriu novas perspectivas para outras famílias, 
que, de maneira semelhante, empreenderam iniciativas para produção artesanal e 
venda de balas de banana, o que gerou ainda mais possibilidades de emprego e 
renda para a população. Têm destaque atualmente duas fábricas ainda ativas, 
que deram origem a duas marcas oficialmente registradas de balas de banana, as 
Balas de Banana Antonina, apelidadas de “a bala do papel verde”, e as Balas 
Bananina, conhecidas como “as balas do papel laranja”. 
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Com o fim de promover a atividade da produção de balas de 
banana, as duas fábricas se uniram e criaram a Associação de Produtores de 
Balas de Banana – Aprobam. A iniciativa visa à aproximação da comunidade 
com a indústria, a realização de atividades de cunho ambiental e social e o 
fomento da agricultura familiar. Cabe destacar que as fábricas de balas de 
banana de Antonina são empresas familiares que produzem mensalmente cerca 
de 15 mil toneladas de balas e, há mais de 40 anos, geram dezenas de empregos, 
tendo sido agraciadas com o Selo de Indicação Geográfica, conferido pelo 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI).  

Ademais, alinhamo-nos ao autor do projeto quando afirma que o 
reconhecimento do Município de Antonina como a Capital Nacional da Bala de 
Banana dará destaque para a cidade e para a região no cenário turístico nacional, 
contribuirá para o fortalecimento da economia local e do Estado do Paraná e 
valorizará o pequeno produtor rural e os trabalhadores das fábricas de balas de 
banana. 

Considerando, por fim, que esta Comissão deve emitir uma decisão 
terminativa, cabe salientar que não há óbices relativos à constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e adequação regimental da proposição. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 2.263, de 2022. 

 

Sala das Sessões, 
 
, Presidente 
 
, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 04/04/2023 às 10h - 5ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR

EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGOPRESENTE
CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN PRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA

FLÁVIO BOLSONARO

WILDER MORAIS

BETO FARO

CIRO NOGUEIRA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2263/2022 nos termos do relatório apresentado
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS X
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. VAGOX
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁX
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. DR. SAMUEL ARAÚJO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOX
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHOX
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS
(PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS

(PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN X
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 04/04/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 17
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA DATA,
A COMISSÃO APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 2263, DE 2022.
(QUÓRUM: 17; SIM: 16; NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2263/2022)

Senador FLÁVIO ARNS

04 de abril de 2023

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


